
PPCVriTORA Mtiu, DE V DA CONOLIÍSTn 
RCi T O o o i o 	 Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o 

Publicado no porrodo do24-gf a..9j2 	crédito adicional suplementar no valor de R$ 
dejffi2jna forma do Art. 103 da Lei 

1.000.000,00 (um milhão de reais), com recursos 
oriundos de anulação de dotação iaforina que indica 

7inr.ionirio frmat e dá outras providências. 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 
4.320/64, em seu art. 41, inciso 1, art. 42 e 43, § 1°, inciso III; como também a Lei Municipal 
2.441 de 28 de dezembro de 2020, art. 74, §1', e devidamente autorizado pela Lei Municipal 
n°. 2.442 de 30 de dezembro de 2020, art. 60, 1, "a". 

DECRETA: 

Aï-ti°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1 .000.000,00 (um milhão de 
reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminada no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2°. Fica criado o Elemento de Despesa 33.90.46.00 	Auxílio- 
Alimentação, na Ação 26002601.1030200822.047 - Executar Ações de Atenção 
Especializada, na fonte de recurso 14.1 - Transferência de Recursos do SUS - FEDERAL. 

Ar-É. 3°. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata 
o art. 1° ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo 
único deste Decreto. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - Bahia, 
29 de janeiro de 2021. 

Ana heila Lemos Andrade 
refeita em Exercício 

Pç. Joaquim Correia, 55 -centro 	 . 
Fone: (77) 3424-8905 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

a lr 	 www.pmvc.ba.gov.br  

DECRETO N° 20.763, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNID 
ADE 
ORÇ PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
AME ATIVIDADE 

ELEMENTO •FR 
(RS) (RS) 

N 
TÁRT 

A 
1030200822.043 3.3.90.39.00 	- 

Outros Serviços de 
2601 Terceiros 	- 	Pessoa 

14.1 0,00 1.000.000,00 

Jurídica 
3.3.90.46.00 

2601 Auxílio- T14.1
7 

 1.000.000,00 0,00 
Alimentação __ 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 1.000.000,00 	1.000.000,001 

TOTAL GERAL R$ 1.000.000,00 

Pç. Joaquim Correia, 55- Cenho 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  

Processo: 18135e21 -  D
oc. 1005 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

A
 SH

E
IL

A
 L

E
M

O
S A

N
D

R
A

D
E

 - 22/02/2021 16:14:48
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ac5049da-fb33-4be9-ae39-e3ef5e400104



___DIÁRIO___ 

OF C 4L 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Vitória da Conquista - Bahia, 
29 de Janeiro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita em Exercício 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDA E 
DESENVOLVIMENTO _ECONÔMICO  

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO ELEMENTO FR 
ACRESCIM DECRESCIM 

ATIVIDADE O (R$) O (R$) 
TARIA  

2369101751. 3.3.90.39.00 
097 - 	Outros 

3201 
Serviços 	de 00 0,00 30.000,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Jurídica  

0412201751. 3.3.90.39.00 
100 - 	Outros 

3201 
Serviços 	de 00 0,00 100.000,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Jurídica  

2369101711. 3.3.90.39.00 
061 - 	Outros 

3201 Serviços 	de 00 60.000,00 0,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Jurídica  

0412201702. 3.3.90.39.00 
073 - 	Outros 

3201 Serviços 	de 00 70.000,00 0,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 130.000,00 	130.000,00 

TOTAL GERAL R$ 130.000,00 

DECRETO N°20.763,1 DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no 

dom.pmvcba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP nb2lOO.2/2001  de 24/08/2001, que instituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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___ DIÁRIO___ 

OFICIAL 
VJ'TÓPJA DA CONQUISTA 

valor de R$ 1.000000,00 (um milhão de reais), com recursos oriundos de anulação 
de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 
4.320/64, em seu art. 41, inciso 1, art. 42 e 43, § 10, inciso III; como também a Lei 
Municipal 2.441 de 28 de dezembro de 2020, art. 74, §11, e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n°. 2.442 de 30 de dezembro de 2020, art. 60, 1, "a". 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminada no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20. Fica criado o Elemento de Despesa 3.3.90.46.00 - Auxílio-Alimentação, na 
Ação 26002601.1030200822.047 - Executar Ações de Atenção Especializada, na 
fonte de recurso 14.1 - Transferência de Recursos do SUS - FEDERAL. 

Art. 30. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10  
ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo 
único deste Decreto. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - Bahia, 
29 de janeiro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita em Exercício 

ANEXO ÚNICO 
ÓRGÃO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR 

1 	- j ACRESCIM 'DECRÈSCIM 
TARIA ATIVIDADE O (R$) O (R$) 

1030200822. 3.3.90.39.00 
043 - 	Outros 

2601 Serviços 	de 
Terceiros 	- 14.1 0,00 1.000.000,00 
Pessoa 
Jurídica  

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n-2-200-212007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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TOTAL GERAL R$ 1.000.000,00 

VISO DE RECEBIMENTO - 
29 

PERI000: E ±911 Ï2i fÃtU T 

 

PLACA NR AlT DT. INFR. CÓD. LOCAL VL cl VL APÓS 
INFR. INFR. DESCONT VENCIME 

O NTO 
AMU4357 676565 21/01/2021 51851 AVENIDA R$156,18 R$195,23 

09:54:59 BRUMADO  
AWGOB78 1299961 21/01/2021 74550 AV. JOSE R$104,13 R$130,16 

08:45:00 PEDRAL, 
PROXTG 
9 

8UP2182 1370062 21/01/2021 74550 AVLUIS R$104,13 R$130,16 
16:10:00 EDUARDO 

MAGALHA 
ES, N 105  

CDV4752 677412 20/01/2021 51851 PRACA R$ 156,18 R$ 195,23 
09:32:41 VITOR 

BRITO  
CNF6G12 1299871 20/01/2021 74550 AVFREI R$104,13 R$130,16 

10:53:00 BENJAMIN 
1723  

CNR8149 676832 21/01/2021 60501 AVENIDA R$ 234,78 R$ 293,47 
15:54:54 OTAVIO 

SANTOS  
CRQ9124 671881 21/01/2021 51851 PRACA R$156,18 R$195,23 

08:32:24 BARAO 
DO RIO 
BRANCO  

CZB4E04 1299809 20/01/2021 74550 AV.JOSE R$104,13 R$130,16 
07:47:00 PEDRAL, 

PROXTG 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°22002/2001 de 241082001 que institui a infra estrutura de Chaves Publicas 6,-asfleira - jcp 8ras,l 
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